
Candidata: JOSINEIDY ABREU CRUZ SILVA 
Resposta 
A comissão avaliadora considerou impertinente a argumentação apresentada no recurso e resolveu 
não alterar as pontuações atribuídas aos critérios avaliados na entrevista do pré-projeto. A candidata 
não atendeu ao item 4.1 alínea b. Mantendo-a, assim, com nota 5.0.  
 

Comissão de seleção responsável,  

 

Canindé, 02 de abril de 2018 
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